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Estudo Técnico Preliminar 33/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23205.005597/2022-00

2. Descrição da necessidade

A Universidade Federal da Fronteira Sul, campus de Cerro Largo/RS, a. Descrição da necessidade administrativa: 
oferece cursos de graduação e pós-graduação, bem como palestras e eventos de cunho educacional, envolvendo a 
participação de servidores, estudantes e colaboradores e dispõe, como serviço de apoio a estas atividades, espaços 
reservados para instalação e execução de serviços de cantina. Considerando que o campus possui espaço apto a abrigar 
esses serviços, necessita realizar abertura de processo licitatório para concessão deste espaço, em atenção aos 
princípios da conveniência, oportunidade e interesse público por contratação. Essa contratação tem o objetivo primário 
de apoiar a Universidade no desempenho de suas atividades, por intermédio da oferta de lanches nas melhores 
condições possíveis quanto ao preço e a qualidade, em suas instalações, onde há expressivo fluxo de estudantes, 
servidores, colaboradores e participantes de eventos, além de visitantes eventuais que carecem dessa comodidade, o 
que justifica a concessão dos espaços a serem explorados por empresa especializada no ramo de alimentação, com a 
cobrança direta do preço ao consumidor. O não atendimento desta demanda incorre em ausência da oferta de 
alimentação rápida, como lanches e cafés, desassistindo a comunidade acadêmica nestes quesitos durante os intervalos 
e outros períodos em que este tipo de alimentação se faz necessário.

b. Referência legal dos normativos específicos que disciplinam o objeto a ser contratado, de acordo com a sua 
natureza: Lei 8666/1993 e IN nº 40/2022.

c. Análise da contratação anterior, se houver, para identificar as inconsistências ocorridas nas fases do 
planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato, com a finalidade de prevenir tais 
ocorrências na contratação: no campus Cerro Largo/RS, a última empresa que atuou permaneceu por 8 anos, 5 anos 
em seu primeiro contrato e mais 3 no segundo. Importante destacar que na segunda contratação a empresa prestou 
atendimento ao público por cerca de um ano, quando então as atividades precisaram ser suspensas por conta da 
pandemia da COVID-19. Dada a crise instaurada e as dificuldades inerentes ao período, como redução no número de 
usuários e no campus e consequente redução na comercialização de lanches, ela optou por não renovar o contrato. 
Excetuando-se este fato fortuito, os contratos foram executados de forma satisfatória, não havendo maiores 
dificuldades na contratação ou prestação dos serviços.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Administrativa - Cerro Largo Adenise Clerici

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios:

a. Do prazo de entrega/execução:

a2: O prazo para início da execução do serviço é de 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do Termo de 
Contrato.

b. Qualificação técnica da Contratada: A contratada deverá comprovar a habilitação técnica através de:
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Atestado de capacidade técnica que comprove experiência na prestação de serviços de alimentação não inferior 
a 6 (seis) meses até o momento da abertura do pregão;

Registro no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), em plena validade, podendo ser apresentado em até 4 
(quatro) meses após o início do contrato.

A exigência desta habilitação tem respaldo na Lei nº 6583/78, Decreto n° 84444/80 e Resolução CFN n° 378/2005 e se 
justifica em razão da necessidade de atendimento legal, bem como de comprovação de experiência na área.

c. Garantia do produto/serviço: Não haverá exigência de garantia contratual da execução, visto tratar-se de concessão 
administrativa de espaço público visando a exploração de serviços de cantina.

d. Assistência Técnica do equipamento: Não se aplica.

e. Treinamento de uso do equipamento: Não se aplica.

f. Da necessidade de vistoria: Para o correto dimensionamento e elaboração da sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria no local destinado às instalações da cantina no Campus Cerro Largo/RS, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente com os servidores Adenise Clerici, Patricia Graziele Dallastra ou 
Rafael Rodrigo Wolfart Treib pelos telefones (55) 3359-3953, (55) 3359-3901 e/ou (55) 3359-3949.

g. Formalização contratual: Considerando as características e complexidade do objeto pretendido, para a presente 
aquisição/contratação deverá ser formalizado o Termo de Contrato com vigência de 12 meses.

h. Da natureza continuada ou não dos serviços: Os serviços de cantina apresentam natureza continuada, pois visam 
o fornecimento de lanches aos estudantes, servidores, colaboradores e ao contingente considerável de pessoas que 
trafegam no Campus Cerro Largo/RS.

i. Outros requisitos atinentes ao objeto da contratação: Critérios de sustentabilidade (incluindo manejo de resíduos) 
e demais que serão descritos no Termo de Referência.

j. Da solicitação de amostra: Não se aplica.

 

5. Levantamento de Mercado

a. Soluções disponíveis no mercado:

Para a contratação dos serviços de cantina, foram observados 2 modelos de soluções:

Descrição detalhada da solução Valor estimado

Solução 1 Concessão onerosa de espaço físico  

Solução 2 Disponibilização de máquinas de venda  

 

Das soluções encontradas justificamos a escolha da solução concessão onerosa de espaço físico, considerando a 
preferência da comunidade acadêmica por alimentos menos industrializados e que não poderiam ser disponibilizados 
em máquinas de vendas.

O valor estimado para a cesta de produtos é de R$ 73,00.
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b. Da exclusividade de participação de fornecedores na condição de ME/EPP/COOP na licitação/dispensa: Em 
atenção ao disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto n° 8.538/2015, após análise da solução no mercado, a 
Equipe de Planejamento entende que a aplicação de exclusividade a licitação/dispensa não prejudica a 
competitividade e eficiência do certame.

6. Descrição da solução como um todo

Da solução escolhida: Solução nº 1.

Considerando as opções disponíveis no mercado, a solução escolhida e a ser adotada pela UFFS para atendimento da 
presente necessidade institucional como um todo é a concessão onerosa de espaço físico, considerando a preferência da 
comunidade acadêmica por alimentos menos industrializados e que não poderiam ser disponibilizados em máquinas de 
vendas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a. Memória de Cálculo: Contratação de uma empresa.

 

b. Da consulta ao almoxarifado: Não se aplica.

 

c. Da verificação de saldo em Ata de Registro de Preços: Não se aplica.

 

d. Do local de entrega: O objeto deverá ser entregue/executado no seguinte endereço: Rua Jacob Reinaldo 
Haupenthal, nº 1580, Bairro São Pedro, município de Cerro Largo/RS

 

e. Do Sistema de Registro de Preços: Não se aplica.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 73,00

O preço estimado da cesta de produtos é de R$ 73,00.
 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

PROAE003 - Alimentação do estudante.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Contratação de empresa do ramo de alimentação apta a ofertar lanches/cafés e demais insumos próprios de cantina, nas 
melhores condições possíveis quanto ao preço e qualidade (nutricional, sensorial e higiênico-sanitária).

13. Providências a serem Adotadas

Disponibilização do ambiente (espaço físico).

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados impactos ambientais diretos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é viável pois atende uma necessidade institucional de oferta de produtos de cantina; não compromete 
recursos financeiros da instituição haja vista que não se trata de um contrato de despesa; e há, no mercado, 
fornecedores aptos a executá-la.
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16. Responsáveis

 

ADENISE CLERICI
Coordenadora Administrativa

 

 

 

BRUNA RONIZA MUSSIO
Nutricionista / Chefe do Departamento de Nutrição e Alimentação

 

 

 

LUANA INES DAMKE
Assistente em Administração / Agente de Compras

 

 

 

MARIA GORETI FINKLER
Assistente em Administração / Agente de Compras

 

 

 

PATRICIA GRAZIELE DALLASTRA
Nutricionista

 

 

 

RAFAEL RODRIGO WOLFART TREIB
Assistente em Administração



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 18/04/2022

F0091 - ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Nº 1/2022 - ASSGAS - CL (10.38.05.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 18/04/2022 15:51 )
ADENISE CLERICI

COORDENADOR GERAL - TITULAR

ADM - CL (10.38.05)

Matrícula: 2181976

 (Assinado digitalmente em 18/04/2022 14:38 )
BRUNA RONIZA MUSSIO

CHEFE - TITULAR

DNA (10.47.02.03)

Matrícula: 1772003

 (Assinado digitalmente em 19/04/2022 08:18 )
LUANA INES DAMKE

CHEFE - TITULAR

ASSGAS - CL (10.38.05.03)

Matrícula: 1807713

 (Assinado digitalmente em 18/04/2022 15:29 )
MARIA GORETI FINKLER
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

ASSGAS - CL (10.38.05.03)

Matrícula: 1892262

 (Assinado digitalmente em 19/04/2022 08:09 )
PATRICIA GRAZIELE DALLASTRA

NUTRICIONISTA-HABILITACAO

ASSGAS - CL (10.38.05.03)

Matrícula: 2144230

 (Assinado digitalmente em 18/04/2022 14:45 )
RAFAEL RODRIGO WOLFART TREIB

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

ASSGAS - CL (10.38.05.03)

Matrícula: 2181642
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